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O Pleno do Tribunal de Justiça do Amapá - TJAP
admitiu como Incidente de Resolução de De-
mandas Repetitivas - IRDR, Tema 23, a questão
que trata da concessão da progressão funcional
ao servidor público estadual ou municipal quan-
do ausente a avaliação de desempenho por inér-
cia administrativa.

O IRDR nº 0008386-58.2023.8.03. 0000 foi admi-
tido por unanimidade na 157ª Sessão Virtual, re-
alizada no período de 17/11/ 2023 a 23/11/2023,
nos termos dos votos proferidos pelo relator, de-
sembargador Carlos Tork.

De acordo com o relator, a questão de direito é
recorrente no TJAP, com entendimentos diferen-
tes por parte dos magistrados, o que gera “risco
de ofensa à isonomia e à segurança jurídica”.
Uma vez admitido o IRDR, todos os processos
relativos ao tema ficam suspensos até julgamen-
to do mérito e fixação da tese.

Ainda de acordo com o relator, “a divergência
reside no fato de que alguns membros dessa
Corte entendem que cabe ao servidor apresentar
junto com a inicial a prova do requisito subjetivo
consubstanciado na avaliação de desempenho
ou ao menos demonstrar que requereu sua apre-
sentação-realização, porem a administração
manteve-se omissa”.

Pleno do TJAP admite IRDR sobre concessão da progressão funcional ao servidor público
estadual ou municipal quando ausente a avaliação de desempenho por inércia administrativa

Des. Carlor Tork, relator, e equipe do NUGEPNAC-TJAP em
reunião de Escuta Ativa com procuradores do estado e
advogada do município de Macapá

Por outro lado, prossegue o des. Carlos Tork,
“existe o entendimento no sentido de que não
pode a inércia administrativa em realizar a ava-
liação de desempenho impedir o reconhecimento
do direito quando cumprido o requisito objetivo”,

No dia 15 de janeiro último, o desembargador
Carlos Tork e a equipe do Núcleo de Gerencia-
mento de Precedentes e Ações Coletivas - Nu-
gepnac, receberam os gestores da Procuradoria
Geral do Estado, Tiago Albuquerque (titular) e
Fhilippe Albuquerque (sub-procurador);  advoga-
da Silvia Moreira (muicípio de Macapá); advoga-
do Davi Silva (Sinsgaap) e o secretário de admi-
nistração do estado, Paulo Lemos para uma es-
cuta ativa sobre o Tema 23.

Na pauta, a análise dos impactos financeiros no
estado e nos municípios que eventualmente de-
corram do resultado do julgamento de mérito do
IRDR 23, com a fixação de tese que irá incidir
sobre todos os processos que versem acerca da
matéria. A interlocução teve o objetivo de identifi-
car eventuais problemas com a tramitação do
IRDR.Des. Carlor Tork, relator
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Transitado 

em julgado

IRDR
Tema
22

Progressão funcional ao servidor pú-
blico estadual ou municipal 

Processo

Questão - Possibilidade de concessão
da progressão funcional ao servidor pú-
blico estadual ou municipal quando au-
sente a avaliação de desempenho por
inércia administrativa.

IRDR nº 0008386-58.2023.8.03.0000. Relator: des.
CARLOS TORK. Admitido em 17/11/2023.

O Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Amapá, na 157ª Sessão Virtual realizada
no período entre 17/11/2023 a 23/11/2023, à unani-
midade, admitiu o Incidente de Resolução de Deman-
das Repetitivas, tudo nos termos dos votos proferi-
dos.

Decisão

IRDR
Tema
23

Questão - Cabimento ou não de inde-
nização por desapropriação indireta de
moradores do Hospital de Base que fo-
ram retirados de suas casas para a
Construção do Conjunto Habitacional
São José.

Desapropriação/Indenização de mo-
radores do Hospital de Base 

RDR nº 0002881-57.2021.8.03.0000. Relator: des.
MARIO MAZUREK. Transitado em julgado em
24/10/2024. Sem definição de tese.

Processo

O Pleno TJAP, à unanimidade, conheceu do Inci-
dente de Resolução de Demandas Repetitivas e,
no mérito, não fixou tese por não atingir a maioria
absoluta, decidindo pelo não cabimento da indeni-
zação os des. Mário Mazurek (Relator), Carmo
Antônio (2º Vogal), João Lages (4º Vogal) e Jayme
Ferreira (6º Vogal) e, pelo cabimento da indeniza-
ção, os des. Gilberto Pinheiro (1º Vogal), Agostino
Silvério (3º Vogal) e Juíza Convocada Alaíde Ma-
ria (5ª Vogal).

Decisão

Admitid
o

https://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0008386-58.2023.8.03.0000&nome_parte=
https://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0008386-58.2023.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0002881-57.2021.8.03.0000&nome_parte=
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Acórdão

publicado Acórdão

publicado

IRDR
Tema
20

Questão - Se o índice de 11,98% (on-
ze vírgula noventa e oito por cento), re-
sultante de conversão de cruzeiro real
para URV, incide sobre todas as ver-
bas de natureza vencimental ou sobre
o vencimento-base do funcionalismo
público estadual, e com isso, salva-
guardar a segurança jurídica e a isono-
mia.

Conversão de Cruzeiro Real para
URV / Reajuste de 11,98%

IRDR nº 0004628-76.2020.8.03.0000. Relator:
Des. GILBERTO PINHEIRO. Acórdão de mérito
publicado em 31/05/2023. Aguarda apreciação de
Embargos Infringentes.

Processo

O reajuste de 11,98% decorrente da conversão da
URV para REAL por meio da Lei n.º 8.880/ 1994
deve incidir sobre o vencimento e demais verbas
que, nos termos da lei de regência, o tenham por
base de cálculo.

Tese fixada

IRDR
Tema
21 Questão - Saber nas causas que en-

volvam a interrupção de energia elétri-
ca ocorrida no Estado do Amapá em
2020 (Apagão 2020): a) Se a Justiça
Estadual é competente para o proces-
samento e julgamento; b) Qual ou
quais os legitimados passivos; c) Se
há litisconsórcio passivo necessário.

Apagão 2020

IRDR nº 0003649-80.2021.8.03.0000 Relator: Des.
MÁRIO MAZUREK. Acórdão de mérito publicado em
28/11/2023.

Processo

1) Em sede de incidente de resolução de deman-
das repetitivas, não se admite sustentação oral do
advogado de terceiro interessado, quando, além
de requerida intempestivamente, também carece
de utilidade prática, em razão da matéria em dis-
cussão ser de natureza eminentemente processual
relativa à competência; 

2) Cabe à ANEEL fiscalizar o serviço público de
fornecimento de energia elétrica, inclusive as con-
dições e/ou a falta de equipamentos de segurança
ncessários para evitar a pane generalizada no sis-
tema. E o necessário envolvimento da referida
Agência Reguladora atrai o interesse da União e,
consequentemente, a competência da Justiça Fe-
deral; 

3) Por isso, A justiça estadual não é competente
para o julgamento das ações indenizatórias pro-
postas em função da interrupção do fornecimento
de energia elétrica no Estado do Amapá em no-
vembro de 2020, considerando a possibilidade de
responsabilização da ANEEL, agência reguladora
do sistema elétrico nacional.

Tese fixada

http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0004628-76.2020.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0004628-76.2020.8.03.0000&nome_parte=
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IRDR
Tema
17

Questão - O cabimento ou não de recla-
mação proposta em face de julgado proferi-
do pela Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais para garantir a autoridade das deci-
sões e das súmulas do Superior Tribunal
de Justiça.

Turma Recursal / Decisões do STJ

Processo
IRDR nº 0001399-11.2020.8.03.0000. Relator: Des.
CARMO ANTONIO DE SOUZA. Transitado em julgado
em 12/11/2021. Arquivado em 08/02/2022.

É constitucional a Resolução nº 03 do STJ, sendo cabível re-
clamação constitucional proposta em face de julgado proferi-
do pela Turma Recursal dos Juizados Especiais.

Tese Fixada

Transitado 

em julgado

Acórdão

publicado

IRDR
Tema
18

Questão - Necessidade ou não de,
antes da citação por edital, esgotarem
as possibilidades de localização do en-
dereço do réu, inclusive com consulta
a operadoras de telefonia e concessio-
nárias de água e energia elétrica, nos
termos do art. art. 256, §3º do Código
de Processo Civil.

Citação por edital

Inexiste nulidade da citação por edital sempre que
demonstrado o esgotamento das tentativas de lo-
calização do réu, sendo desnecessária a consulta
de informações sobre seu endereço junto às con-
cessionárias de serviços públicos quando realiza-
da perante órgãos públicos.

Tese fixada

IRDR nº 0003319-83.2021.8.03.0000. Relator:
Des. MÁRIO MAZUREK. Acórdão de mérito publi-
cado em 03/06/2022. Autos remetidos para o STJ
em 05/12/2023.

Processo

IRDR
Tema
15 Questão - Possibilidade ou não da apli-

cação subsidiária dos percentuais de adi-
cional de insalubridade, então previstos
em lei federal, aos servidores estaduais.

Adicional de insalubridade

IRDR nº 0002702-94.2019.8.03.0000. Relator:
Des. AGOSTINO SILVÉRIO. Acórdão de mérito
publicado em 08/11/2021. Autos remetidos ao STJ
em 17/10/2023.

Processo

Enquanto não houver regulamentação integral aos
dispositivos da Lei Estadual nº 0066/1993, para fins
de pagamento do adicional de insalubridade aos ser-
vidores públicos do Amapá, devem ser aplicados, por
analogia, os percentuais previstos na Lei Estadual nº
2.231, de 27/09/2017, que institui o Plano de Cargos,
Carreira e Remuneração dos Servidores Técnico-Ad-
ministrativos Efetivos da Universidade do Estado do
Amapá – UEAP, cujos efeitos contam a partir da data
de publicação deste acórdão.

Tese fixada

IRDR
Tema
16 Questão - A nulidade ou não do relatório

emitido pelo Conselho de Disciplina da
Polícia Militar do Estado do Amapá, após
deliberação em sessão secreta, nos ter-
mos da Lei nº 6.804/ 1980.

Processo

Relatório do Conselho de Disciplina da
Polícia Militar / Sessão secreta

IRDR nº 0000177-08.2020.8.03.0000. Relator:
Des. MÁRIO MAZUREK. Transitado em julgado
em 06/09/2023

Tese fixada após reforma pelo STJ

É ilegal a ausência de intimação do acusado e de
seu defensor para acompanhamento da sessão
secreta do Conselho de Disciplina que deliberou
sobre a exclusão daquele dos quadros da Polícia
Militar, em razão dos princípios do contraditório e
da ampla defesa, assegurados pela Constituição
Federal.

Transitado 

em julgado

http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0001399-11.2020.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0003319-83.2021.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0002702-94.2019.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0000177-08.2020.8.03.0000&nome_parte=
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IRDR
Tema
14

IRDR nº 0002370-30.2019.8.03.0000. Relatora:
Des. SUELI PINI. Transitado em julgado em 25/06/
2021. Arquivado em 10/11/2021.

Questão - Legalidade dos Contratos de
Cartão de Crédito Consignado, em es-
pecial no que diz respeito à existência
de violação ao dever de informação pe-
las instituições financeiras

Legalidade dos Contratos de Cartão
de Crédito Consignado

Processo

Tese fixada

É lícita a contratação de cartão de crédito com re-
serva de margem consignada sendo legítimas as
cobranças promovidas no contracheque, desde
que a instituição bancária comprove que o consu-
midor tinha pleno e claro conhecimento da opera-
ção contratada, em especial pelo “termo de con-
sentimento esclarecido” ou por outros meios incon-
testes de prova.

Transitado 

em julgado

Acórdão

publicado

IRDR
Tema
06

IRDR nº 0001560-60.2016.8.03.0000. Relator:
Des. JOÃO LAGES. Acórdão publicado em 30/06/
2017. Sobrestado no STF (Tema 683).

Processo

a) O Termo de Ajustamento de Conduta nº 006/
2006 e seu 1º aditivo, celebrados entre Estado do
Amapá e Ministério Público, foram válidos e legais;
O mesmo não aconteceu a partir do 2º aditivo, im-
pregnado de inconstitucionalidade ao exigir a no-
meação e posse de candidatos após expirado o
prazo de validade do concurso público.

b) A ordem classificatória do concurso não pode
ser alterada por Termo de Ajuste de Conduta, nem
preterir a convocação e posse de parcela de can-
didatos não abrangidos por aquele documento. As-
sim, as convocações constantes dos editais nº
168/2014 e nº 169/2014, que contemplaram ape-
nas os candidatos que constavam na lista do Ter-
mo de Ajustamento de Conduta nº 006/2006, des-
prezaram por completo a ordem cronológica de
classificação do certame, preterindo, assim, os
candidatos aprovados melhores classificados, o
que flagrantemente desrespeitou normas constitu-
cionais que garantem o acesso ao cargo público
de provimento efetivo mediante obediência à or-
dem de classificação em concurso público e em
igualdade de condições entre todos os aprovados.
Além do mais, foram nomeados em 2014, após ex-
pirado o prazo do concurso público regido pelo
edital nº 001/2015 - SEED/ AP.

Tese fixada

Questão - Saber se: a) Há existência
ou não de preterição decorrente da
convocação e posse dos candidatos
participantes do Termo de Ajustamento
de Conduta nº 006/2006, e aditivos,
aprovados no concurso público regido
pelo Edital nº 001/2005, sem observân-
cia da ordem de classificação. b) Bem
como a validade/legalidade do referido
TAC e seus aditivos.

Nomeação de candidato preterido/
ação ajuizada após prazo

http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0002370-30.2019.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0001560-60.2016.8.03.0000&nome_parte=
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Transitado 

em julgado

IRDR
Tema
03

IRDR nº 0000901-51.2016.8.03.0000. Relator:
Des. ROMMEL ARAÚJO. Transitado em julgado
em 02/12/2019. Arquivado em 10/03/2020.

Questão - Independentemente do pra-
zo de validade do concurso, a desis-
tência ou eliminação de candidato me-
lhor classificado, ainda que dentro das
vagas previstas no edital, por si só,
não tem o condão de convolar em di-
reito subjetivo líquido e certo, a mera
expectativa de nomeação do candidato
posicionado fora do número de vagas
ofertadas inicialmente no referido edi-
tal. A revisão da tese jurídica deve
abranger quatro pontos: 1º) O reconhe-
cimento do direito; 2º) A finalidade da
convocação (para participar das de-
mais etapas ou para a nomeação); 3º)
As hipóteses ensejadoras do reconhe-
cimento do direito; 4º) O momento da
convocação.

A expectativa de direito do candidato aprovado fo-
ra das vagas a serem preenchidas no concurso
público convola-se em direito subjetivo à convoca-
ção para as demais etapas ou para a nomeação,
quando passe a figurar dentro do número de va-
gas previstas no edital em decorrência de desis-
tência, inaptidão, reclassificação ou ausência de
candidato melhor classificado, devendo a Adminis-
tração Pública promover a imediata convocação.

Nomeação de candidato posicionado
fora do número de vagas em edital

Tese fixada

Processo

Os arts. 7º, 17 e 18 da Lei Municipal nº 343/2010
do Município de Oiapoque configuram ascensão
funcional, o que é vedada pelo art. 37, II, da Cons-
tituição Federal, ficando obstada a implementa-
ção do percentual de 30% (trinta por cento) sobre
a remuneração do servidor.

Tese fixada

Questão - Aplicabilidade dos critérios
de promoção funcional previstos na Lei
Municipal nº 343/2010 do Município de
Oiapoque, em especial dos arts. 17 e
18 da referida norma local. 

Promoção funcional no município de
Oiapoque

IRDR nº 0001179-52.2016.8.03.0000. Relator:
Des. CARMO ANTONIO. Transitado em julgado
em 17/05/2018. Arquivado em 09/08/2018

Processo

IRDR
Tema
04

Transitado 

em julgado

http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0000901-51.2016.8.03.0000&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0001179-52.2016.8.03.0000&nome_parte=
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Mérito

julgado

IAC
Tema
02

IRDR nº 0031392-09.2014.8.03.0001. Relator:
Des. ADÃO CARVALHO. Julgado em 11/10/2023.

Questão - Eventual nulidade de proces-
sos civis, cuja petição inicial tenha sido
subscrita por Promotor de Justiça con-
tra o Chefe do Poder Legislativo Esta-
dual, sem a correspondente delegação
de tal poder pelo Procurador Geral de
Justiça. 

Petição inicial / Promotor natural

Decisão

O Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amapá, em conclusão de julgamento, após voto de
vista do Exmo. Senhor Desembargador Gilberto Pi-
nheiro, acompanhando o Exmo. Senhor Relator, De-
sembargador Adão Carvalho, por maioria, declarou,
no mérito, a nulidade absoluta do processo em rela-
ção ao apelante Moisés Reategui de Souza e de ofí-
cio a nulidade absoluta do processo por derivação na
colheita da prova aos réus Jorge Evaldo Edinho Du-
arte, Marcel Souza Bittencourt, Marcel S. Bittencourt
ME, Edmundo Ribeiro Tork Filho, julgando prejudica-
dos os apelos voluntários e o mérito da remessa ne-
cessária, vencidos os Desembargadores Jayme Fer-
reira e Carlos Tork, tudo nos termos dos votos pro-
feridos.

Transitado 

em julgado

IAC
Tema
01

Questão - Saber se os deputados es-
taduais da Assembleia Legislativa do
Amapá praticaram ato de improbidade
administrativa quando receberam di-
árias com base no Ato 008/2007 da
Mesa Diretora daquela Casa de Leis.

Improbidade administrativa / ALAP /
Recebimento de diárias

Processo

IAC nº 0017823-38.2014.8.03.0001. Relator: Des.
JOÃO LAGES. Transitado em julgado em 17/10/
2023.

Receber diárias em valores exorbitantes não con-
figura ato de improbidade administrativa, na medi-
da em que o ato foi formalizado pela Mesa Direto-
ra.

Tese fixada

Transitado 

em julgado

Termo inicial de contagem de prazo /
Notificação pelo escritório digital

Questão - Saber qual o termo inicial de
contagem do prazo, se a partir da pu-
blicação do acórdão ou da intimação
por meio de escritório virtual.

IAC
Tema
03

Processo

Na hipótese de dupla intimação eletrônica, preva-
lecerá a intimação via escritório digital para fins de
início da contagem do respectivo prazo processu-
al. 

IRDR nº 0009276-98.2017.8.03.0002. Relator:
Des. GILBERTO PINHEIRO. Transitado em julga-
do em 14/02/2023.

Processo

Tese fixada

http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0031392-09.2014.8.03.0001&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0017823-38.2014.8.03.0001&nome_parte=
http://tucujuris.tjap.jus.br/tucujuris/pages/consultar-processo/consultar-processo.html?numero_unico=0009276-98.2017.8.03.0002&nome_parte=
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Questão - Definir se é cabível a con-
denação ao pagamento de honorários
advocatícios na exceção de pré-exe-
cutividade acolhida para extinguir a
execução fiscal, ante o reconhecimen-
to da prescrição intercorrente, prevista
no art. 40 da Lei n. 6.830/1980.

Honorários advocatícios na exce-
ção de pré-executividade 

Processo

REsp 2046269/PR. Relator: Min. GURGEL DE FA-
RIA. Afetado em 19/12/2023.

Há determinação de suspensão da tramitação de
todos os processos pendentes, individuais ou cole-
tivos, que versem sobre a mesma matéria e trami-
tem em todo o território nacional (art. 1.037, II, do
CPC/15).

Informações

RR
Tema
1229

Questão - Alcance da exceção previs-
ta no § 2º do art. 833 do CPC, em rela-
ção à regra da impenhorabilidade da
verba de natureza salarial tratada no
inciso IV do mesmo dispositivo, para
efeito de pagamento de dívidas não
alimentares, inclusive quando a renda
do devedor for inferior a cinquenta (50)
salários mínimos.

Regra da impenhorabilidade da ver-
ba de natureza salarial tratada no
inciso IV  do art. 833 do CPC

Processo

REsp 1894973/PR. Relator: RAUL ARAÚJO. Afe-
tado em 20/12/2023.

Há determinação de suspensão dos recursos es-
peciais ou agravos em recursos especiais em se-
gunda instância.

Informações

RR
Tema
1230

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202300028820
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202002358023
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Afetado
Acórdão

publicado

Questão - Decidir sobre a possibilida-
de de creditamento, no âmbito do regi-
me não-cumulativo das contribuições
ao PIS e COFINS, dos valores que o
contribuinte, na condição de substituí-
do tributário, paga ao contribuinte
substituto a título de reembolso pelo
recolhimento do ICMS-substituição
(ICMS-ST)

Creditamento, no âmbito do regime
não-cumulativo das contribuições
ao PIS e COFINS

Processo

REsp 1959571/RS. Relator: Min. MAURO CAMP-
BELL MARQUES. Afetado em 20/12/2023.

Há determinação de suspensão da tramitação de
todos os processos pendentes, individuais ou cole-
tivos, que versem sobre a mesma matéria e trami-
tem em todo o território nacional (art. 1.037, II, do
CPC/15).

Informações

RR
Tema
1231

Questão - Definir o momento da apli-
cação da redução dos juros morató-
rios, nos casos de quitação antecipa-
da, parcial ou total, dos débitos fiscais
objeto de parcelamento, conforme pre-
visão do art. 1º da Lei 11.941/2009.

Momento da aplicação da redução
dos juros moratórios de quitação
antecipada dos débitos fiscais

Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do
art. 1.036 do CPC e no art. 256-L do RISTJ (sus-
pensão do trâmite dos processos pendentes).

Processo

REsp 2006663/RS. Relator: HERMAN BENJA-
MIN. Acordão publicado em 11/01/2024.

Informações

RR
Tema
1187

RR
Tema
1059

Majoração da verba honorária esta-
belecida na instância recorrida

Questão - (im)possibilidade da majo-
ração, em grau recursal, da verba ho-
norária estabelecida na instância re-
corrida, quando o recurso for provido
total ou parcialmente, ainda que em
relação apenas aos consectários da
condenação.

Processo
REsp 1865553/PR. Relator: Min. PAULO SÉRGIO
DOMINGUES. Acordão publicado em 21/12/2023.

A majoração dos honorários de sucumbência prevista
no art. 85, § 11, do CPC pressupõe que o recurso
tenha sido integralmente desprovido ou não conhecido
pelo tribunal, monocraticamente ou pelo órgão
colegiado competente. Não se aplica o art. 85, § 11,
do CPC em caso de provimento total ou parcial do
recurso, ainda que mínima a alteração do resultado do
julgamento ou limitada a consectários da condenação.

Tese

Acórdão

publicado

Nos casos de quitação antecipada, parcial ou to-
tal, dos débitos fiscais objeto de parcelamento,
conforme previsão do art. 1º da Lei 11.941/2009, o
momento de aplicação da redução dos juros mo-
ratórios deve ocorrer após a consolidação da dívi-
da, sobre o próprio montante devido originalmente
a esse título, não existindo amparo legal para que
a exclusão de 100% da multa de mora e de ofício
implique exclusão proporcional dos juros de mora,
sem que a lei assim o tenha definido de modo ex-
presso.

Tese

Afetado

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202102907436
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202201696594
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202000555586
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Mérito

julgado

RG
Tema
1287

Possibilidade, ou não, de imputação
administrativa de débito e multa a
ex-prefeito, pelos Tribunais de Con-
tas, em procedimento de tomada de
contas especial, decorrente de irre-
gularidades na execução de convê-
nio firmado entre entes federativos.

(im)possibilidade da majoração, em
grau recursal, da verba honorária esta-
belecida na instância recorrida, quan-
do o recurso for provido total ou parci-
almente, ainda que em relação apenas
aos consectários da condenação.

Processo
ARE 1436197. Relator: Min. LUIZ FUX. Mérito
julgado em 19/12/2023.

O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a exis-
tência de repercussão geral da questão constitu-
cional suscitada. No mérito, por unanimidade, rea-
firmou a jurisprudência dominante sobre a matéria.

Tese

Descrição

Precedentes

Qualificados

Mérito

julgado

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6636875
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Mérito

julgado

RG
Tema
580

Competência para processar e jul-
gar crime de violação de direito au-
toral (§ 2º do art. 184 do CP).

Recurso extraordinário em que se dis-
cute, à luz do inciso V do art. 109 da
Constituição Federal, o juízo compe-
tente — se a Justiça Federal ou a Es-
tadual — para processar e julgar o cri-
me de violação de direito autoral (§ 2º
do art. 184 do CP), tendo em conta a
existência de tratados internacionais
por meio dos quais o Brasil se compro-
mete a combater o mencionado delito.

Processo
RE 702362. Relator: Min. LUIZ FUX. Mérito julga-
do em 19/12/2023.

Compete à Justiça Federal processar e julgar o
crime de violação de direito autoral de caráter
transnacional

Tese

Descrição

Mérito

julgado

RG
Tema
1184

Extinção de execução fiscal de bai-
xo valor, por falta de interesse de
agir, haja vista modificação legisla-
tiva posterior ao julgamento do RE
591.033 (Tema 109), que incluiu as
certidões de dívida ativa entre os tí-
tulos sujeitos a protesto (Lei 12.767/
2012), e a desproporção dos custos
de prosseguimento da ação judicial.

Recurso extraordinário em que se dis-
cute, à luz dos arts. 1º, II, 2º, 5º,
XXXV, 18 e 150, I e § 6º, da Constitui-
ção Federal a possibilidade de extin-
ção de execução fiscal de baixo valor,
por falta de interesse de agir, haja vis-
ta modificação legislativa posterior ao
julgamento do RE 591.033 (Tema
109), que incluiu as certidões de dívida
ativa entre os títulos sujeitos a protesto
(Lei 12.767/2012), e a desproporção
dos custos de prosseguimento da a-
ção judicial considerando os princípios
da inafastabilidade da jurisdição, da
separação dos poderes e da autono-
mia dos entes federados.

Descrição

Processo

RE 1355208. Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA. Méri-
to julgado em 19/12/2023.

1. É legítima a extinção de execução fiscal de bai-
xo valor pela ausência de interesse de agir tendo
em vista o princípio constitucional da eficiência ad-
ministrativa, respeitada a competência constitucio-
nal de cada ente federado. 2. O ajuizamento da
execução fiscal dependerá da prévia adoção das
seguintes providências: a) tentativa de conciliação
ou adoção de solução administrativa; e b) protesto
do título, salvo por motivo de eficiência administra-
tiva, comprovando-se a inadequação da medida.
3. O trâmite de ações de execução fiscal não im-
pede os entes federados de pedirem a suspensão
do processo para a adoção das medidas previstas
no item 2, devendo, nesse caso, o juiz ser comu-
nicado do prazo para as providências cabíveis.

Tese
Mérito

julgado

RG
Tema
504

Crédito presumido do IPI na base
de cálculo do PIS e da COFINS.

Recurso extraordinário, em que se dis-
cute, à luz dos artigos 149, § 2º, I, 150,
§ 6º e 195, I, da Constituição Federal,
a possibilidade, ou não, de o crédito
presumido do IPI decorrente de expor-
tações, instituído pela Lei 9.363/96, in-
tegrar a base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Processo
RE 593544. Relator: Min. LUÍS ROBERTO BAR-
ROSO. Mérito julgado em 19/12/2023.

Os créditos presumidos de IPI, instituídos pela Lei
nº 9.363/1996, não integram a base de cálculo da
contribuição para o PIS e da COFINS, sob a siste-
mática de apuração cumulativa (Lei nº 9.718/
1998), pois não se amoldam ao conceito constitu-
cional de faturamento.

Tese

Descrição

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4276656
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6291425
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2640659


BOLETIM DE PRECEDENTES
Des. CarlosTork
Direção Geral 
Márcia Corrêa 
Edição Geral
Denise Távora
Apoio
Matheus Lobato
Apoio
Acesse aqui

B
o
le

tim

n
º
 3

9

COORDENAÇÃO

Des. Carlos Tork
 Coordenador

COMITÊ GESTOR
Des. Adão Carvalho

Presidente
Des. Mário Mazurek

Vice-Presidente
Des. Jayme Ferreira 

Corregedor-Geral

Aldenise Távora
Presidência

 Haroldo Segundo
Presidência

 Márcia Corrêa
NUGEPNAC

 Matheus Lobato
NUGEPNAC

Márcio Régio Barroso
Vice-Presidência

 Lílian Ferreira
Vice-Presidência

 Marco Antônio de Brito
Corregedoria-Geral

 Renata Gato
 Secretaria do Tribunal Pleno

Ana Célia Alcoforado
Secretaria da Câmara Única

 Nádia Amanajas
Secretaria da Secção Única
    Gleidson Abud Ferreira

 Turma Recursal
Isaac Silva Pereira

SGPE

INTEGRANTES

CONTATOS
nugepnac@tjap.jus.br
(96) 98400-6684
+55 96 3312-3300 
Ramal: 3270
Acesse aqui

Revista Diretriz - Precedentes Qualificados
do Tribunal de Justiça do Amapá - TJAP -
Dinâmica dos precedentes qualificados da
Justiça Brasileira e artigos jurídicos.
E-mail: revista.diretriz@tjap.jus.br
Acesse aqui

REVISTA DIRETRIZ

https://old.tjap.jus.br/portal/boletim-menu-precedentes.html
https://old.tjap.jus.br/portal/apresentacao-precedentes
https://old.tjap.jus.br/portal/revista-diretriz.html

